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Processo n.º 03632/2020 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Rodrigo Aparecido Lopes 

 

 

Através do Ofício n.° 12/2020/Vereador, o Vereador Regis Basso Andrade, 

solicita à Vossa Senhoria, que seja estudada a possibilidade de se distribuir tickets ou vale 

alimentação para as famílias que possuem crianças matriculadas em creches municipais. 

Por mais que Vossa Excelência acolha o pedido de forma a se estudar a 

possibilidade de seu acolhimento, neste ano de 2020 não é possível sua implementação. 

Referida impossibilidade se dá pelo fato de que no ano em que se realiza 

eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da 

Administração Pública, conforme regramento contido no § 10 do art. 73, da Lei Federal 9.504/97: 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 

seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre 

candidatos nos pleitos eleitorais:  

... 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição 

gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração 

Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de 

emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público 

poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e 

administrativa.           

 

Assim, diante do exposto, opino pelo indeferimento do pedido. 

É o parecer, s.m.j. 

 

Andradas, 26 de março de 2020. 

  

 

Carla Roberta Bergamin Bizzarro 

Coordenadora de Assistência Jurídica 
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